
I N F O R M A T I V O  –  C S M P F  I N F O R M A T I V O  –  C S M P F  NºNº 3 0 0 3 0 0

9 ª  S E S S Ã O  O R D I N Á R I A ,  1 5 . 1 2 . 2 0 2 5  à s  9 h9 ª  S E S S Ã O  O R D I N Á R I A ,  1 5 . 1 2 . 2 0 2 5  à s  9 h

PP R E S I D E N T ER E S I D E N T E :      :      Procurador-Geral da República Paulo Gustavo Gonet Branco, presencialmente

CC O N S E L H E I R O SO N S E L H E I R O S :  :  Presencialmente: Subprocuradores-Gerais da República Luiz Augusto Santos Lima, no exercício da
suplência,  Alexandre Camanho de Assis,  Luiza Cristina Fonseca Frischeisen,  José Adonis
Callou de Araújo Sá,  Nívio de Freitas Silva Filho, Nicolao Dino de Castro e Costa Neto,
Elizeta Maria de Paiva Ramos e Hindenburgo Chateaubriand Pereira Diniz Filho.

                                     Ausentes, justificadamente, as Subprocuradoras-Gerais da República Samantha Chantal Dobrowolski
e Ana Borges Coêlho Santos

CC O R R E G E D O RO R R E G E D O R -- G E R A LG E R A L :  :  Subprocurador-Geral da República Elton Ghersel

OO U T R A SU T R A S   P R E S E N Ç A SP R E S E N Ç A S :  P:  Presencialmente,  os  Subprocuradores-Gerais  da  República Alexandre  Espinosa  Bravo
Barbosa  (Vice-Procurador-Geral  Eleitoral),  Juliano  Baiocchi  Villa-Verde  de  Carvalho
(Presidente da Associação Nacional dos Membros do Ministério Público Federal – AMPF); os
Procuradores  Regionais  da  República  Patrick  Salgado  Martins  (Auxiliar  do  Gabinete  do
Procurador-Geral da República), Ubiratan Cazetta (Chefe de Gabinete do Procurador-Geral
da  República),  Ana  Paula  Mantovani  (Vice-Presidente  da  Associação  Nacional  dos
Procuradores da República – ANPR); e o advogado Roberto Siegmann

AA T A ST A S Aprovadas as atas da 8ª Sessão Ordinária presencial e das 27ª, 28ª e 29ª Sessões Ordinárias eletrônicas
de 2025.

DD I S C I P L I N A R E SI S C I P L I N A R E S Item da
pauta

Processo Interessado(a) Relator(a) Decisão

2 063/2024-
76

Corregedoria
do Ministério

Público
Federal

Cons. Nívio de Freitas Silva Filho Por maioria, propôs
ao Procurador-Geral

da República a
aplicação da sanção
de suspensão por 90

(noventa) dias

3 002/2025-
90

Corregedoria
do Ministério

Público
Federal

Cons. Nívio de Freitas Silva Filho À unanimidade, pela
rejeição dos embargos

de declaração, pois
ausente obscuridade

ou omissão, tratando-
se de mera pretensão
de reexame do mérito

AA F A S T A M E N T OF A S T A M E N T O   
D ED E   M E M B R O SM E M B R O S

RR E SE S .  C S M P F  .  C S M P F  NN º  º  
1 9 21 9 2

Item da
pauta

Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

7 208/2025-
20

Dr. Eduardo
Santos de
Oliveira
Benones

Afastamento parcial, com
exercício das funções

mediante trabalho remoto,
para realizar estágio pós-

doutoral no Programa de Pós-
Graduação em Psicologia da

Universidade Federal
Fluminense, por 1 (um) ano,
com término previsto para
julho de 2026. Referendar.

Cons. Nivio de
Freitas Silva

Filho

Por maioria,
desfavorável ao

afastamento, vencido
o Conselheiro Relator
Nivio de Freitas Silva

Filho
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RR E C U R S OE C U R S O Item da
pauta

Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

6 202/2025-
52 

Instituto Brasil
Cooperado

Recurso em face da Decisão
Nº 143/2025-CRSDA da

Corregedoria do Ministério
Público Federal.

Cons. José
Adonis Callou
de Araújo Sá

Questão de ordem:

À unanimidade, pela
recorribilidade das

decisões do
Corregedor-Geral ao

CSMPF, com a
análise das condições

de admissibilidade
recursal em cada caso

pelo conselheiro
relator

Julgamento adiado
para a próxima sessão

12 180/2025-
21 

Sr. Cassius
Marques

Guimarães

Recurso em face do Despacho
nº 1502/2025-CRSDA, da
Corregedoria do Ministério

Público Federal.

Cons. Luiza
Cristina
Fonseca

Frischeisen

PP R O C E S S O SR O C E S S O S   J U L G A D O SJ U L G A D O S   E ME M   B L O C OB L O C O ::

AA T U A Ç Ã OT U A Ç Ã O   D ED E   
M E M B R O SM E M B R O S

Item da
pauta

Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

9 1793/2024
-12

Procuradoria
Regional da
República da

6ª Região

Autorização para o Procurador
Regional da República

Rodrigo Leite Prado integrar o
Grupo de Atuação Especial de
Combate ao Crime Organizado
do Ministério Público Federal
em Minas Gerais - GAECO-
MPF/MG, a contar de 1º de

novembro de 2025, até a
finalização do biênio 2024-
2026, na data de 31 de julho
de 2026, em substituição ao

Procurador Regional da
República Carlos Henrique

Martins Lima.

Cons.
Alexandre

Camanho de
Assis

À unanimidade,
favorável

13 214/2025-87 Procuradoria
da República

na Paraíba

Autorização para o Procurador
Regional da República Werton
Magalhães da Costa atuar em

conjunto com os 2º e 12º
Ofícios da Procuradoria da

República na Paraíba,
prestando apoio técnico e

institucional, inclusive com
participação em reuniões,

audiência, orientações,
confecção conjunta de

pareceres e manifestações
judiciais sobre a defesa do

meio ambiente e do
patrimônio da União na orla de

Cabedelo/PB.

Cons.
Hindenburgo

Chateaubriand
Filho

À unanimidade,
favorável

16 221/2025-89 Procuradoria
da República

em Santo
Ângelo/RS

Autorização para o Procurador
Regional da República da 6ª

Região, Fernando de Almeida
Martins, atuar em conjunto

com o Procurador da
República Osmar Veronese, no

Inquérito Civil nº
1.29.010.000227/2020-14,
cuja finalidade principal é

Cons. Nívio de
Freitas Silva

Filho

À unanimidade,
favorável

2

https://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/153810509
https://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/153161976
https://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/135311094
https://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/135311094
https://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/151564921
https://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/151564921
https://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/152271149
https://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/152271149


acompanhar, via Ação
Coordenada Malha Sul no

âmbito da 3ª CCR, o pedido de
prorrogação da concessão
ferroviária da Malha Sul.

DD I V E R S O SI V E R S O S Item da
pauta

Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

14 215/2025-
21

Dr. Wesley
Miranda Alves

Consulta sobre o procedimento
adequado para

encaminhamento de decisão de
arquivamento de notícia de

fato ao representante,
especialmente quanto à

possibilidade de envio integral
ou parcial dos autos, em casos
que contenham informações
sigilosas ou dados pessoais.

Resolução CNMP nº
174/2017. Resolução CSMPF

nº 210/2020.

Cons. Elizeta
Maria de Paiva

Ramos

À unanimidade, pelo
não acolhimento

RR E P A R T I Ç Ã OE P A R T I Ç Ã O   D A SD A S

A T R I B U I Ç Õ E SA T R I B U I Ç Õ E S

RR E SE S .  C S M P F  .  C S M P F  NN º  º  
1 0 41 0 4

Item da
pauta

Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

8 274/2017-
90

Procuradoria
da República

no Rio Grande
do Sul

Repartição das atribuições
entre os membros da

Procuradoria da República no
Rio Grande do Sul. Novo

Anexo da Resolução CSMPF
nº 3, de 8 de maio de 2018.
Resolução CSMPF nº 104.

Cons. Nívio de
Freitas Silva

Filho

À unanimidade,
homologada

RR E G U L A M E N T A Ç Ã OE G U L A M E N T A Ç Ã O Item da
pauta

Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

10 4245/2025
-17

Conselho
Institucional
do Ministério

Público
Federal

Alteração de dispositivos do
Regimento Interno do CIMPF
- Resolução CSMPF nº 165.

Cons. Nicolao
Dino Neto

À unanimidade,
aprovada

11 022/2025-
71

Câmaras de
Coordenação e

Revisão do
MPF

Consulta sobre a possibilidade
de colaboração externa nos

Grupos de Trabalho das
Câmaras, prevista no Art. 12, §

4º da Resolução CSMPF nº
242/2024, pode ser aplicada às
demais estruturas colegiadas
de apoio técnico e finalístico

(Comissões e Comitês),
também previstas na norma.

Cons. Elizeta
Maria de Paiva

Ramos

À unanimidade,
aprovada

SS U B S T I T U I Ç Ã OU B S T I T U I Ç Ã O   
D ED E   
SS U B P R O C U R A D O RU B P R O C U R A D O R

- G- G E R A LE R A L   D AD A   
RR E P Ú B L I C AE P Ú B L I C A

Item da
pauta

Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

17 222/2025-
23

Ministério
Público
Federal

Convocação de Procurador
Regional da República para

substituir Subprocurador-Geral
da República, de 7 a 31 de

janeiro de 2026.

Cons. Luiza
Cristina
Fonseca

Frischeisen

À unanimidade,
designou para
exercer, em

substituição, no
período de 7 a 31 de
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janeiro de 2026, as
atribuições de

Subprocurador-Geral
da República:

- a Procuradora
Regional da

República Marylucy
Santiago Barra, lotada

na Procuradoria
Regional da

República da 2ª
Região,  em virtude

da suspensão da
designação 2º Ofício

Comum de
Subprocurador-Geral

da República,
titularizado pelo atual
ocupante do cargo de
Procurador-Geral da
República, por meio

da Portaria PGR/MPF
nº 816/2025;

- a Procuradora
Regional da

República Lívia
Nascimento Tinôco,

lotada na
Procuradoria
Regional da

República da 5ª
Região, em virtude da

suspensão da
designação do 68º
Ofício Comum de

Subprocurador-Geral
da República,

titularizado pelo atual
ocupante do cargo de

Vice-Procurador-
Geral da República,
por meio da Portaria

PGR/MPF nº
817/2025;

- o Procurador
Regional da

República Marcelo
Veiga Beckhausen,

lotado na
Procuradoria
Regional da

República da 4ª
Região,  em virtude

da suspensão da
designação do 14º
Ofício Comum de

Subprocurador-Geral
da República,

titularizado pelo atual
ocupante do cargo de

Vice-Procurador-
Geral Eleitoral, por

meio da Portaria

4



PGR/MPF nº
818/2025;

- o Procurador
Regional da

República João Akira
Omoto, lotado na

Procuradoria
Regional da

República da 2ª
Região, em virtude da

suspensão da
designação do 67º
Ofício comum de

Subprocurador-Geral
da República,

titularizado pela atual
ocupante do cargo de
Procurador Federal

dos Direitos do
Cidadão, por meio da
Portaria PGR/MPF nº

819/2025; e

- o Procurador
Regional da

República Pedro
Antônio de Oliveira
Machado, lotado na

Procuradoria
Regional da

República da 5ª
Região, em virtude da

suspensão da
designação do 31º
Ofício Comum de

Subprocurador-Geral
da República,

titularizado pelo atual
ocupante do cargo de
Corregedor-Geral do
Ministério Público

Federal, por meio da
Portaria PGR/MPF nº

820/2025.
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